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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI N° 003/2014

oisPoE soBRE A Eiv||ssÃo oo PARECER
coNci.usivo SOBRE As coNTAs ANuAis E DÁ
ouTRAs PRov|DÊNc|As

O Presidente da Câmara Municipal de Muniz Freire - Estado do Espirito Santo, no uso de suas legais
atribuições que lhe são conferidas em Lei promulga a seguinte instrução normativa

Ti'ruLo |
o|sPos|ÇöEs GERA|s

cAPiTuLo i
DA |=iNA|_ioAoE

Art. 1° - A presente Instrução Normativa dispõe sobre a padronização, objetivos e procedimentos para a
realização do Parecer Conclusivo do Controle interno sobre as Contas Anuais do Poder Legislativo do
municipio.

cAPirui.o ii
DA ABRANGÊNc|A

Art. 2° - A presente Instrução Normativa abrange as seguintes unidades da estrutura organizacional:
I - Diretoria Administrativa;
II - Gabinete da Presidência; WBUCADO No QUADRO DE ATOS EAWSOS

DAIll - Controle Interno; CAMARA Muräiciøu os Muniz i=REiRE
A DATA DEIV-Assessoria Jurídica. -iu

cAPiTui_o iii (Assinatura)
CEIDOS cmi TOS ---musik-seu sARroRE

SECAÔ | r=“~;è:NÍic;o'LE‹;isLATivo_ - ‹ -‹‹_›‹«-
DAS CONTAS ANUAIS DE GESTAO

Art. 3° - Contas Anuais de Gestão são as contas que demonstram o cumprimento da legislação pelos
ordenadores de despesas no tocante aos atos que resultem receitas e despesas, tais como emissão de
empenhos, autorização de pagamento, concessão de adiantamentos, licitações, contratos, convênios,
diárias, entre outros.
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cAPíTuLo iv

DA BASE LEGAL

Art.4° - Considerando as atribuições estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o que
dispõe na Lei n°. 8.429/92 - Lei de improbidade Administrativa, a instrução Normativa busca atender
legalmente os dispositivos contidos na Constituição Federal de 1988, Lei Complementar n°. 101/2000 e Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, no que compete às responsabilidades do
Sistema de Controle Interno.

cAPirui.o v
oAs REsPoNsABii.|oAoEs

Art. 5° - Cabe à Unidade de Controle interno:
l - elaborar relatório resumido das atividades desenvolvidas no exercício;
ll - encaminhar o Parecer Conclusivo do Controle Interno dentro do prazo previsto no Regimento Interno do
TCE-ES, ao Presidente da Camara, para encaminhamento ao TCE/ES juntamente com sua prestação de
contas;
lll - unificar e encadernar, fazendo uma coletânea das instruções normativas, com a finalidade de elaborar o
Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle da Câmara Municipal de Muniz Freire- ES,
atualizando sempre que tiver aprovação de novas instruções normativas, ou alterações nas mesmas.

cAPíTui_o vi
nos PRocEoiMENros

Art. 6° - À Unidade Central de Controle Interno cabe elaborar o Relatorio e Parecer Conclusivo das Contas
do Poder Legislativo, contemplando a análise dos seguintes documentos e demonstrativos:
l - cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual;
ll - cumprimento das metas fiscais previstas na LDO;
lll - execução orçamentária;
lV - demonstrações contábeis;
V - cumprimento dos limites de Pessoal;
Vl - inscrição de Restos a Pagar;
Vll - confrontaçào do inventário dos materiais em estoque com os registros contábeis;
Vlll - confrontaçäo do inventário dos bens patrimoniais com os registros contábeis.
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cAPiTuLo vii
oAs coNsioERAçõEs i=iNAis

Art. 7° - Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser obtidos junto á
Controladoria interna que, por sua vez, através de procedimentos de checagem, visitas de rotinas ou
auditoria interna, aferirão a fiel obsen/áncia de seus dispositivos por parte das diversas unidades da
estrutura organizacional.
Parágrafo Único - A presente instrução Normativa deverá no que couber ser adaptada à realidade da
Câmara Municipal, bem como, observar a legislação Municipal ou Instruções do Tribunal de Contas do
Estado.

Art. 8° - Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

Muniz Freire - ES -15 de Julho de 2014.
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